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INDICAÇÃO  N.º  1249,  DE  2003

Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias no sentido de dar início às obras de construção do prédio onde será instalada a 5º Vara da Comarca de Praia Grande. 

JUSTIFICATIVA

A instalação da nova Vara da Comarca de Praia Grande é medida fundamental e imprescindível para dar início à adequação do funcionamento do Judiciário local. O Poder Judiciário vem sofrendo uma demanda de trabalho muito superior à estrutura disponível para atendê-la, o que implica na impossibilidade de prestação de satisfatório e tempestivo atendimento. 

O problema enfrentado é de tamanha gravidade que,  não se traduz somente em falta de recursos humanos para o desempenho das funções inerentes à atividade judicial, mas também abrange a absoluta inadequação do espaço físico para o exercício das atividades. Os magistrados que atuam em Praia Grande têm sob sua responsabilidade um número de processos superior ao dobro do limite preconizado pelo Tribunal de Justiça do Estado. De outro lado, parte do grande volume de processos que tramitam nas Varas da Comarca, encontram-se arquivados de maneira e em locais inadequados, o que também contribui para a ineficiência e morosidade dos serviços. 

As partes que litigam em processos instaurados no Fórum de Praia Grande, aguardam cerca de um ano para a realização da primeira audiência com juiz, sendo o prazo idealizado pelo Tribunal de Justiça para tanto, de três meses.    

O Tribunal de Justiça de São Paulo autorizou a instalação da 5º Vara em Praia Grande. Além disto, já houve nomeação do juiz para exercer tal competência. Todavia, este encontra-se auxiliando juizes de outras Varas, por falta de condições e de local apropriado para fazer o que lhe foi designado.

Assim, não há motivos para prorrogar a adoção das medidas necessárias ao início das obras de instalação da nova Vara judicial do município.    




Sala das Sessões, em 20-08-2003

a) MARIA LÚCIA PRANDI

mvm/
�





�EMBED Word.Picture.8���





CONFERIDO


Serviço de Suporte e Conferência


EM            /                 / 2003





CONFERENTE








[image: image2.wmf]_1113827761.doc


�












